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li\f.POSTO SOBRE LUCRO IMOBILIÁRIO - VENDA EM HASTA 
PÚBLICA 

- Não há impôsto a pagar sôbre lucro imobiliário quando o 
imóvel é vendido em hasta pública para pagar despesas de 
inventário. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

União Federal versus Espólio de Palmyro Dominguez 
Recurso extraordinârio n.o 56.420 - Relator: Sr. Ministro 

VILAS-BOAS 

ACÓRDÃO 

Relatado êste recurso extraordinário 
n 9 56.420 - Guanabara, União vs. 
Esp. de Palmyro Dominguez. 

P..esolve o Supremo Tribunal Federal, 
por sua 2' Turma, não conhecer do 
recurso, pois não havia impôsto sôbre 
lucro imobiliário a solver, em se tra
tando de alienação judicial para solver 
encargos da transmissão 11WJ'ti.s causa, 
como demonstrou o aresto recorrido, 
bem ajustado ao direito. 

Custas ex Zege. 

Decisão unânime. 

Brasilia 7 de julho de 1964. Sob a 
presidênci::" do Exmo. Sr. Ministro 
Lafayette de Andrada. - as.) A. M. 
Vil>a.s-Boas, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Mim:i.stro VUa.s-Boas - Sr. 
Presidente, o caso está assim exp6sto 
no parecer da Procuradoria-Geral da 
República, de fls. 29. 

"I. A matéria. versada no presente 
recurso refere-se, em tese à legitimida
de da cobrar..ça do i.mpô5to sôbre lucro 
imobiliário, em venda realizada posterior 
ao advento da Lei 3.470-58. 

2. A nós, nos parece, dato venia, 
que o fato de ter sido a venda em 
C!1iUS8. feita por determinação do juizo 
para fazer face às despesas do pro
cesso de inventário, não traz a mini
ma contribuição para que se er..tenda 

como fator desconsatutivo da jurisprUr 
dência tranqüilamente finnada, quanto à 
legitimidade da cobrança do referido 
tributo. 

3. Fora disso, nad:l. é necessário 
a.duzir em virtude da freqüência com 
que tais casos têm sido objeto de pro
nunciamento dos maiores Tribur..ais do 
paá.s, inclusive, dêsse Pretório Excelso. 

4. Assim, pois, nos reportando a<JIS 
argumentos expendidos na petição de 
interposição e, do próprio entendimen
to dessa Superior Instância a respei
to da tese discu1ida, esperamos Q 

provimento do recurso, coro apoio na 
jurisprudência a que nos referimos. 

5. Dirá, ainda, com habitual acêrto, 
a douta Procuradoria-Geral da Repú
blica. 

Brasília, 16 de abril de 1964. -
G6raZdo Antfmde Fo.llteres, Procurador 
da República. 

Aprovo: Fi.rmino Ferrei.ra Paz, 19 

Subprocurador-Geral da República, Su
bstituto". 

O recurso subira por fôrça do se
guinte despacho, do Presidente do Tri
bunal Federal de Recursos Sr. Minis
tro Cunha VascOlllcellios: ' 

"Trata-se de agravo de instrumento 
interposto pela União federal contra 
despacho do Juiz a quo, que declarou 
ir..devido o "impôsto de lucro imobiliá
rio na expedição de carta de arremata
ção de imóvel pertelU:eIlte a espólio, 
cuja transação fei efetuada para paga.
mento de impôsto estadual e das custas 
do processo do inventário. 
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A l' Turma dêste Tribunal, unâni
memente, r..egou provimento ao agravo, 
nos têrmos do acórdão de fls. 21. 

Inconformada, recorreu extraordinà
riamente a União federal, a fls. 23/25, 
apoiando-se no art. 101, IH, a e d) da 
Constituição federal. 

A matéria ora litigada foge à gene
ralidade dos Cll30S julgados por êste 
Tribur..al, no tocante ao cabimento ou 
não da cobrança do impôsto de lucro 
imobiliário na venda de imóveis havi
dos a titulo gratuito. Assim considero 
necessário o pronunciamento abalizado 
do Excelso Pretório para iludir a dú
vida existente quanto à aplicação da Lei 
r.p 3.470-58 ao caso dos autos. 

Dou por tal razão seguimento ao 
presente recurso." 

:m o relatório. 

VOTO PRELIMINAR 

o Sr. Ministno Vila.s-Boo.s (Relator~' 

- Não conheço do recu~. Não há 
lucro imobiliário a pagar. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: A unânimidade, não conhe
ceram do recurso. 

Presidência do Exmo. Sr. Miristro· 
Lafayette de Andrada. 

Relator - o Exmo. Si'. l\Iinistl"o 
Vilas-Boas . 

To:naram parte n.:> julgamento os 
Exmos. Senhores Ministros Hermes. 
Lima, Vilas-Boas, Hahne.:mann Guima
rães e Lafayette de Andrada. 

Ausente, justificadamente, o Ex:no. 
Sr. Ministro Vitor Nunes Leal. 

IMPôSTO DE VENDAS E CONSIGNAçõES - TAXA COBRADA PELO 
INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ALCOOL 

- No valor do impôsto de vendas e consignações não se pode 
incluir o valor da taxa cobrada por guia e devida ao Instituto do 
Açúcar e do Alcool. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Refinadora. Paulista versus Estado de São Paulo 
Recurso em mandado de segurança n.o 11.304 - Relator: Sr. Ministro 

GQNÇALVES DE OLIVEIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc. 

Acorda o Supremo Tribunal Fede
ral, por decisão unânime, dar provimen
to ao recurso, de acôrdo com as notas 
taquigrâficas. 

Custas na forma da lei. 

Brasília, 19 de agõsto de 1964. -
A. M. Ribwo dia Co8ta) Presidente. 
- Gomçalves de Oliveira) Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro (kmçakes de Olwei.ra 
- Refinadora PaWista S. A. viu in
deferido o mandado de segurança, que 
requereu, para, no pag-ament.:> do im
pôsto de vendas e c::msignações à Fa
zenda do Estado, excluir-se do preço 
a taxa de Cr$ 80,10 devida a'o Insti
tuto do Açúcar e do Alcool, em cad3 
saco de açúcar. 

o acórdão assim justifica: 




